
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

• COPIA 

LEI Nll 836 
De 4 de julho de 1960 

tado de São P~ulo, 
cipal em sessao de 
lei: 

Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a adquirir um trator rodoviário ou 
motoniveladora para os serviços da 
comuna. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, Es
de acôrdo com o que decretou a Câmara Muni-
28 de junho de 1960, promulga a seguinte 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Munici
pal autorizado a adquirir para os serviços da comuna, um tra -
tor rodoviário ou motoniveladora, até o limite de CR$ ••••••••• 
3.500,000,00 (três milhÕes e quinhentos mil cruzeiros),-

Artigo 22 - Para os fins da oper-9ão cons
tante do artigo 12, fica o Prefeito Municipal autorizado a ofe 
recer como garantia de pagamento a qu6ta do Imposto sôbre a _= 
Renda, proveniente do artigo 15, parágrafo 4Q, da Constituiçao 
Federal. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigôr na -
dáta de sua publicaçao, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
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